
PROCESSO N° 2469/13                     PROTOCOLO Nº 13.011.208 - 0

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 73/13     APROVADO EM 11/12/13

CÂMARA  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  DO
ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO.

INTERESSADO:  DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS/
SEED

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  autorização  de  descentralização  dos  cursos  de  Ensino
Fundamental  e  Médio  –  Educação  de  Jovens  e  Adultos  -  Ações
Pedagógicas Descentralizadas – APED, para oferta nos anos de 2014
a 2016.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo ofício  nº  01/2013 -  DEJA/SEED, de 14 de novembro de
2013, o 

Departamento  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos,   vem  (…)  solicitar  o
pronunciamento  desse  Conselho  Estadual  de  Educação,  quanto  às
solicitações  de  implantação  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  –
APED, para funcionamento no período de 2014 a 2016.

Da consulta

Encaminhamos  a  relação  dos  Estabelecimentos  Estaduais  de  Ensino  em
anexo,  que  possuem  o  Reconhecimento  e/ou  Renovação  do
Reconhecimento dos Cursos de Ensino Fundamental – Fase II e Médio na
modalidade  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  que  estão  solicitando
autorização para implantação de turma de APED, com início a partir do ano
letivo de 2014, considerando que nos locais solicitados para essa oferta, não
há possibilidade da implantação da modalidade da EJA em estabelecimento
de  ensino  e,  ainda  existe  demanda  discente  pontual  que  necessita  de
escolarização (grifei).

     Assim, consoante ao:

compromisso  com  a  escolarização  desses  Jovens  e  adultos,
encaminhamos  a  esse Conselho  Estadual  de  Educação  a  relação  dos
estabelecimentos    estaduais   de   ensino,  anexo  I,    que   possuem    o
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Reconhecimento  e/ou  Renovação  do  Reconhecimento  dos  cursos  de
Ensino Fundamental – Fase II e Médio e que estão solicitando autorização
para a oferta de Ações Pedagógicas Descentralizadas – APED, com início
a partir do ano letivo de 2014, para apreciação e pronunciamento.

O  Departamento  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  para  a
oferta das Ações Pedagógicas Descentralizadas nas instituições de ensino da rede
pública Estadual do Paraná, apresentou as seguintes considerações:

- a lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9394/96;

- Deliberação  n°  05/10  –  CEE/PR,  aprovada  em  03/12/2010,  que  estabelece
Normas para a Educação de Jovens e Adultos – EJA no Ensino Fundamental e
Médio do sistema de Ensino do Paraná;

- Deliberação n° 02/10 – CEE/PR aprovada em 12/11/2010, que estabelece norma
para  criação,  credenciamento  e renovação de credenciamento  de instituições;
autorização e renovação de autorização de funcionamento,  reconhecimento  e
renovação de reconhecimento de cursos; verificações; cessação de atividades
escolares;  supervisão  e  avaliação  referentes  às  instituições  de  ensino  da
educação básica, no sistema Estadual de Ensino do  Paraná;

- o Parecer CEE/CEIF/CEMEP N° 36/12, que estabelece normas para possíveis
outras demandas de oferta de cursos da Educação de Jovens e Adultos, além
das  listadas  neste  Parecer  e  necessidade  devidamente  comprovadas  de
ampliação  da  oferta  de  novas  turmas  de  APEDs,  a  qualquer  tempo  a
mantenedora   poderá  encaminhar  o  plano  de  expansão  da  oferta  a  este
Conselho para apreciação e autorização;
 

- que a Secretaria de Estado da Educação ampliou o número de estabelecimentos
de ensino, para a oferta dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e Médio, na
modalidade de EJA no Estado do Paraná , tendo em vista reduzir o número de
turmas de Ações Pedagógicas Descentralizadas , como também,  no final do ano
letivo de 2013,  serão  cessadas aproximadamente 200 turmas de APED que
iniciaram com a oferta do Ensino Fundamental – Fase II e Médio, no ano  de
2011, autorizadas por esse Conselho Estadual de Educação;

- que ainda existem municípios com jovens e adultos, devidamente comprovados,
que precisam de escolarização e que vivem em comunidades de difícil acesso ou
mesmo  pela  especificidades  de  cada  comunidade,  onde  possui  demanda
discente emergencial, temporária e sem rotatividade, e nesses locais não existe a
possibilidade de implantação dos cursos na modalidade da EJA, pelo fato de não
existir estabelecimento da rede estadual com espaço físico suficiente.
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2. Mérito

Acerca  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  é  importante
considerar que a rede pública estadual  e municipal, de acordo com o artigo 77 da
Deliberação n° 02/10 – CEE/PR, tem solicitado a autorização de descentralização de
Ações Pedagógicas Descentralizadas – APEDs,  para atender educandos do Ensino
Fundamental – Fase I, Fase II e Ensino Médio, destinada a comunidades específicas
em  cujos locais não há possibilidade de implantação de curso, mas sim de oferta de
turmas  descentralizadas  para  uma  demanda  emergencial  e  sem rotatividade  de
matrícula.

O Parecer 36/12 – CEIF/CEMEP/CEE, de 07/12/12, pelo voto do
relator,  assim definiu:

Para possíveis outras demandas de oferta de cursos da Educação de Jovens
e  Adultos,  além  das  listadas  neste  Parecer  e  necessidades  devidamente
comprovadas de ampliação da oferta de novas turmas de APEDs, a qualquer
tempo a mantenedora poderá encaminhar o plano de expansão da oferta a
este Conselho para apreciação e autorização.

Pelo Parecer n° 39/13 – CEE/CEIF/CEMEP, de 07/08/13, às fls.
2, as citadas Câmaras assim manifestaram:

A decisão das Câmaras de Educação Infantil e do Ensino Fundamental e do
Ensino  Médio  e  da  Educação Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  deste
Conselho, que a mantenedora  a qualquer tempo poderia encaminhar o plano
de expansão da oferta  a este Conselho, para apreciação e autorização, foi
por  entender  que  o  plano  de  expansão  retrata  a  situação  da  evidente
necessidade de atender a uma demanda reprimida e que ficaria dispensado
o envio dos protocolados a este conselho

De  outra  forma,  é  importante  recuperar  o  entendimento  das
Câmaras CEIF e CEMEP que flexibilizaram para que a SEED/DEJA procedesse a
análise  processual  dos  pedidos  de  Descentralização  dos  cursos  da  Educação
Básica – modalidade EJA do Ensino Fundamental  - Fase I, II e do Ensino Médio
para a rede publica estadual ou municipal.

Note-se  que  este  expediente  pleiteia  a  oferta  de  turmas
descentralizadas  para  as  instituições  de  ensino  da  rede  pública  estadual.  Os
processos administrativos deverão embasar-se em instrução normativa específica
SUED/DEJA/SEED,  com fundamento  nas  orientações  nos  Pareceres  pertinentes
deste Conselho.

Considerando que o cronograma da oferta prevê o início  das
atividades das APEDs para 2014, o desenvolvimento e a organização dos cursos
pautados na Proposta Pedagógica aprovada por este CEE/PR e que a proposição
da SEED é para situações de evidente necessidade, dirigidas a grupos sociais com 
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perfis  e  características  próprias,  este  Colegiado  excepcionalmente  delega  à
SEED/DEJA a análise processual dos pedidos de descentralização dos cursos da
Educação  Básica,  modalidade  EJA,  das  instituições  da  rede  pública  estadual,
elencadas no anexo I deste Parecer.

 A  oferta  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas   -  APEDs,
contemplará:

– 31 Núcleos Regionais de Educação;
– 91  instituições  de  ensino  da  rede  pública  estadual  definidas

como Sede das APEDs;
– 361 locais com APEDs.

Ressalta-se que a oferta  dos cursos nas APEDs deve primar
pela  mesma qualidade desenvolvida nos moldes da Proposta Pedagógica aprovada
da sede, devendo a Secretaria de Estado da Educação, por meio do Departamento
de Educação de Jovens e Adultos, supervisionar o desenvolvimento dos cursos e
dispor   de  condições  necessárias  para  o  bom desenvolvimento  da  modalidade,
assegurando a integralidade da oferta dos cursos.

A descentralização de cursos caracteriza-se em uma demanda
com período estipulado. Destaque-se que, no presente caso, a oferta dos cursos
pretendidos contemplará o período de 2014 a 2016.

II - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, dá-se por apreciada a proposta de implantação
de  Ações Pedagógicas Descentralizadas – APEDs do Ensino Fundamental  e/ou
Médio,  na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  ficando
excepcionalmente autorizada a descentralização das turmas elencadas no anexo I.
Tal oferta se destina a instituições de ensino da rede pública estadual, que possuem
reconhecimento dos referidos cursos,  para os anos de 2014 a 2016.

Orienta-se  que  para  a  Fase  I  da  rede  municipal,  caso  haja
demanda, a SEED/DEJA em conjunto com os municípios deverá elaborar um plano
de  expansão  para  essa  etapa,  apresentando  um quadro  demonstrativo  com  as
especificações: Núcleo, Município,  Localidade, Instituição de Ensino e totalização
do número de turmas da rede  municipal  no  Estado do Paraná,  que  deverá  ser
enviado ao Conselho.

Para  possíveis  outras  demandas  de  oferta  de  cursos  da
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  além  das  listadas  no  anexo  I  e  necessidades
devidamente comprovadas de ampliação da oferta de novas turmas de APEDs, a
qualquer tempo a mantenedora poderá encaminhar o plano de expansão da oferta a
este Conselho para apreciação e autorização.
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Devolva-se o processo à SEED para que oriente as instituições
de ensino  contempladas no Anexo  I  por  meio  de Instrução Normativa  e  análise
processual  dos  pedidos  de  Descentralização  dos  cursos  da  Educação  Básica  –
modalidade EJA do Ensino Fundamental  - Fase II e do Ensino Médio para a rede
pública estadual de turmas de Ações Pedagógicas Descentralizadas – APEDs.

É o Parecer.

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara de Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam  o  voto  da
Relatora,  por unanimidade.               

               Curitiba, 11  de dezembro de 2013.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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Anexo I
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